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Gabinete da Reitoria
 Av. Professor Mário Werneck, 2590 - Bairro Buritis - CEP 30575-180 - Belo Horizonte - MG

(31) 2513-5105  - www.ifmg.edu.br

 
EDITAL Nº 70/2023

RETIFICAÇÃO Nº 01
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União
do dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e pelo Decreto de 17 de setembro de 2019, publicado no DOU de 18 de setembro
de 2019 Seção 2, página 01, torna pública a retificação 01 do Edital 070/2023 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -
PROFESSOR VISITANTE, conforme o que se segue:
 

Onde se lê:

Quadro I -Quadro Geral de Vagas:

CARGO AC* PP** PcD*** TOTAL DE VAGAS

Professor Visitante 6 2 2 10

Leia-se:

Quadro I -Quadro Geral de Vagas:

CARGO AC* PP** PcD*** TOTAL DE VAGAS

Professor Visitante 7 2 2 11

 

 

Onde se lê:

Quadro II: Especificação das vagas e habilitação mínima exigida

CAMPUS VAGAS ÁREA DE
ATUAÇÃO HABILITAÇÃO EXIGIDA* JORNADA DE

TRABALHO

ITABIRITO 1 Física IV - possuir Licenciatura Plena em
Geografia 40 horas semanais

 

Leia-se

Quadro II: Especificação das vagas e habilitação mínima exigida

CAMPUS VAGAS ÁREA DE
ATUAÇÃO HABILITAÇÃO EXIGIDA* JORNADA DE

TRABALHO

ITABIRITO 1 Física IV - possuir Licenciatura Plena em
Física 40 horas semanais

 
Onde se lê:
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"8.5.1 O candidato deverá enviar o Projeto a ser desenvolvido no IFMG, por e-mail, à Comissão Organizadora, até 24 horas
antes do dia agendado para a apresentação, no endereço eletrônico de seu respectivo campus de concorrência, conforme emails
do item 9.2. O projeto deverá seguir as especificações e parâmetros relacionados no Anexo VII deste edital e aos temas dispostos
no Quadro VI."
 
Leia-se:
"8.5.1 O candidato deverá enviar o Projeto a ser desenvolvido no IFMG, por e-mail, à Comissão Organizadora, até 48 horas
antes do dia agendado para a apresentação, no endereço eletrônico de seu respectivo campus de concorrência, conforme emails
do item 9.2. O projeto deverá seguir as especificações e parâmetros relacionados no Anexo VII deste edital e aos temas dispostos
no Quadro VI."

 

Incluir no Quadro II:

Quadro II: Especificação das vagas e habilitação mínima exigida

CAMPUS VAGAS ÁREA DE
ATUAÇÃO HABILITAÇÃO EXIGIDA* JORNADA DE

TRABALHO

Bambuí 1 Computação

I - Ser portador do �tulo de Doutorado em Ciência da Computação ou áreas
afins, há 2 (dois) anos ou no caso de não possuir o �tulo de Doutor, possua
comprovada competência em ensino, pesquisa e extensão tecnológicos ou
reconhecimento da qualificação profissional pelo mercado de trabalho,
atestados pela Comissão de Seleção deste edital.
II - Ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área;
III - Ter produção cien�fica relevante, preferencialmente nos úl�mos 5 (cinco)
anos.
IV - possuir graduação em Engenharia de Computação, Ciência da
Computação ou Sistemas de Informação.

O docente deverá atuar nos cursos de Bacharelado em Engenharia de
Computação e Técnico em Informá�ca Integrado ao Ensino Médio, em
disciplinas relacionadas à área de Ciência da Computação (1.03.00.00-7),
prioritariamente nas subáreas Metodologias e Técnicas da Computação
(1.03.03.00-6) e Sistemas de Computação (1.03.04.00-2).

40 Horas
semanais

 

Incluir no quadro VI:

CAMPUS ÁREA DE
ATUAÇÃO TEMA DO PROJETO

BAMBUÍ Computação
Projeto de pesquisa/desenvolvimento tecnológico com a temática: Utilização de Técnicas de
Processamento Paralelo e Distribuído para Aplicações de Computação Gráfica.

 

Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bastos Teixeira, Reitor do IFMG, em 19/12/2023, às 10:59, conforme
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
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